
CONTRATO No 077/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
MUNICiPlO DE SANTO AMARO E, DO OUTRO, 
PEDREIRAS LAGE LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estado de Bahia, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob n°. 14.222.566/0001-72, corn sede administrativa na Rua do Imperador, 03, Centro, Santo Amaro - Bahia, CEP 44.200-000, representada neste ato pelo Prefeito Sr°. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, portador de RG sob n° 756779707 e CPF sob n°784.031.465-15, residente na Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Santo Amaro - BA, CEP: 44.200-000, doravante denominado CONTRATANTE e a 
PEDREIRAS LAGE LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 14.038.210/0001-83, situada a KM/4 DA BR1084, S/N Rodovia Conceição do JacuIpe/Irará, Conceiçào do JacuIpe - Bahia, CEP 44245-000, 
neste ato representada por Sr EMILIO CARLOS DE AZEVEDO, RG: 2953616-20 SSP/BA e CPF: 391.919.075-00, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condiçOes nas cláusulas seguintes: 
o presente contrato tern seu respectivo fundamento e finalidade na consecucao do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo no 146/2020 regendo-se pela 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 105/2013, e subsidiariamente 
as normas contidas na Lei Federal no 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os 
termos e condiçoes estabelecidas nas seguintes cláusulas: 
a) Edital de Pregão Presencial n° 016/2020. 
CLAJSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecirnento entre os 
contratantes acima mencionados, afim de que a empresa PEDREIRAS LAGE LTDA realize o FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAçAO DE VIAS PUBLICAS, POR INTERMEDIO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO - BAHIA, conforme especificaçöes do Anexo 01 e Termo de Referência deste 
Edital, conforme solicitado no processo administrativo n° 146/2020, a qual fora declarada 
vencedora apOs homologacão e adjudicaçâo no Pregão Presencial n° 016/2020. 

ITENS DESCRIçAO MATERIAlS UNID QUANTITATIVO VALOR UNIT VALOR TOTAL 
01 Pb DE PEDRA TON 1000 R$ 23,00 R$ 23.000,00 
02 SOLO BRITA TON 1500 R$ 27,00 R$ 40.500,00 
03 PEDRA BRUTA TON 500 R$ 36,00 R$ 18.000,00 
04 BRITA GRADUADA TON 2000 R$ 33,50 R$ 67.000,00 

TOTAL GERAL R$ 148.500,00 

1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de lnfraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, nas mesmas condiçöes e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressöes que se fizer nas cornpras/servicos de ate 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. ° e 2.1  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. - Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas corn seguros, entrega, transporte, 
combustiveis, manutenção e seguro do veiculo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e 
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previdenciários decorrentes da execucão do objeto desta licitação, bern como alimentacao, 
transporte e hospedagem de seus funcionãrios. 

1.4. - A entrega não implica em aceita(;ão, mas transferência da responsabilidade pela 
guarda e conservaçao dos produtos. 

CLAUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1. - A CONTRATADA se obriga a: 

Disponibilizar a produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no 
local e tempo req ueridos, mediante requisicOes do preposto autorizado; 
Assegurar a boa qualidade do produto; 
Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 
descumprimento, omissöes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévio consentimento 
da CONTRATANTE; 
Nâo caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 
Entregar o bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçães por ele 
mantidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçao exigidas na licitacão; 
Apresentar durante a execucao do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislaçäo em vigor quanto as obrigacoes assumidas na presente dispensa de 
licitacao; 
Nào utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de dup!icatas; 
0 objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 05 dias (iteis, 
mediante autorizaçao e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execucao do contrato, bern como dos tributos, obrigaçöes trabalhistas e sociais, 
seguros e todos as demais custos diretos e indiretos, necessários a execucão do objeto desta 
Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1. —0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar a recebimento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, as pagarnentos devidos a CONTRATADA; 
Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, a prazo suspenso, que somente voltará a 
fluir apOs a apresentacao da novas faturas corretas; 
Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicacäo de multas previstas neste 
Contrato; 
Declarar os materiais efetivamente prestados. 
A fiscalização do fornecimento será exercida por urn representante do Setor de 
Gestor de Contrato. 
A fiscalizacao competirá dirimir as düvidas que surgirem no curso do fornecimento 
e exercer em toda a sua plenitude a a(;ao fiscalizadora. 
A fiscalizaçâo nao exclui nern reduz a responsabilidade da empresa contratada por 
quaisquer irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeiçôes técnicas e na 
ocorrência dessas, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos. 
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A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte Os materiais entregues, 
se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos 
discriminados na proposta da empresa Contratada. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. - 0 valor do presente contrato é de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e olto mil e quinhentos 
reais), constante da proposta integrante da licitacão Pregão Presencial n° 016/2020, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto 
deste instrumento. 

4.2. - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. 

4.3. - Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado 
deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidöes de 
regularidade corn as fazendas estadual, federal (conjunta corn DIvida Ativa e Seguridade 
Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitacäo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providências necessárias a sua correcão. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçöes 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorizacào da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgäo de imprensa oficial. 

4.5. - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo corn as disposicöes especIficas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variaçao do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentaçào da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preco, aplicando-se sobre o preco 
proposto. 

4.7. - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA -DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

5.1. - 0 presente contrato não poderä ser objeto de cessão, transferëncia ou subcontratação, no 
todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de irnediata 
cad ucidade. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - 0(s) contrato(s) terá (ao) o prazo ate 31 de dezembro de 2020, a partir da data de 
assinatura podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes Os requisitos exigidos pelo art. 
57 da Lei 8.666/93. 
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CLAUSULASETIMA—ALOCAC 

7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dota(;ão o rcam e ntária: 

UNID. ORçAMENTARIA: 1515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO; 
PROJETO ATIVIDADE: 2057 - CONSERVAçAO E DFRENAGENS DE VIAS; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE: 0100 - RECURSOS ORDINARIOS 
0142 ROYALTES/FUNDO ESPECIAL PETROLEO/COMPENSA(;Ao FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAlS 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 
devido processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenização, nas 
seguintes hipOteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçöes aqui estabelecidas; 
Atraso no cumprimento das "ordens de fornecimento"; 
Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
Faléncia, liquidaçao judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, e sem prejuIzo das sançöes 
cabIveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei fl.0  8.883/94. 
CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 
9.1. - A CONTRATANTE nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente contrato, bern como 
quslquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de 
sua proposta, as tributos, contribuiçoes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas 
as despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicaçöes devidas 
a erros nessa avaliação, pars efeito de solicitar revisäo de precos por recolhimentos determinados 
pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderé por todos os danos e prejuIzos 
decorrentes de paralisaçOes na execução do contrato, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de 
forca major, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forms da legislaçao 
vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negOcio realizado e antes da entrega 
do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuicöes fiscais e para-fiscais não incidentes sobre 
a compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluldos, corn o reembolso do valor que 
porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 
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CLALJSULA DECIMA -DAS PENALIDADES 

10.1. - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-ã, no caso de inadimplemento de suas 
obrigacOes, as seguintes sancOes, graduadas conforme a gravidade da infração, sem preju(zo de 
sançöes civis e criminais, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual redação, 
apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditOrio constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 

b) Multas de ate: 

bi) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ate 
o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

040% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do 
contrato. 

c) A multa dobraré a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuIzos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao 
interesse piiblico e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspenso do direito de contratar corn o MunicIpio de Santo Amaro pelo perlodo máximo de 5 
(cinco) anos nas hipOteses previstas no art. 70  da Lei n° 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participacão em licitacão e impedimento de contratar corn a 
Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situacöes r,ão previstas no art. 70  da Lei 
n° 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçào Püblica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitacao perante 
a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
corn base na alinea anterior. 

g) 0 valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no mês em que cessar a motivo que Ihe deu origem. 
h) As multas previstas na alInea "b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas 
ou conjuntamente corn outras sancöes, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

I) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo maxima de 05 
(cinco) dias Citeis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apOs 
previo processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Amaro. 

k) Os danos e prejuizos serão ressarcidos a contratante no prazo méximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa a contratada, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente irnpedida de participar de novas 
licitacoes enquanto nao ressarcir as danos causados a Administração Püblica Municipal ou cumprir 
a obrigacao antes assumida, sem prejuIzo de outras penalidades. 
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10.2. - A penalidade de declaraçao de inidoneidade para Jicitar e contratar corn a Adrninistração 
Püblica será de competência do Prefeito Municipal de Santo Amaro, as demais penalidades serão 
de competéncia do(s) Secretãrio(s) solicitantes, no caso em apreco o Secretária Municipal de 
Administracão. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACAO E VINCULACAO 

11.1. - 0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Püblicas 
Municipais e em Diàrio Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
ass inatu ra. 

11.2. - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei no  
10.520/02, subsidiada a Lei no  8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, como também, ao Edital de 
Pregão Presencial no 016/2020. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. - As partes elegem, corn renUncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Santo 
Amaro, Estado da Bahia, para submeter a presente Contrato, obrigando ao seu integral 
cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. E, por estarem, assim, justos e 
acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual tear e forma para uma so finalidade, 
afim de que possa produzir as seus devidos e legais efeitos. 

SANTO AMARO - BA, 22 de Junho de 2020. 

6 f~91,4 Ll~ z "z;  
FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM PEDREIRAS LAG LTDA 

Prefeito Municipal EMILIO CARLOS DE AZEVEDO 
Co ntra tad a 

TESTEMUNHA 1: 
CPF:  

TESTEMUNHA 2: 
CPF: 
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